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PARECER PRÉVIO 
 
 
 É submetido a exame desta Procuradoria, para parecer prévio, o Projeto de Lei 
Complementar do Executivo em epígrafe, que altera o § 2º do artigo 3º da Lei Complementar n° 
589, de 19 de fevereiro de 2.008, que cria o Conselho Municipal De Acompanhamento e Controle 
Social do Fundo de Manutenção de Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais de Educação – Conselho Municipal do FUNDEB, dispondo sobre o prazo de mandato 
dos membros do Conselho.  

Consoante dispõe a Carta Magna é da competência dos Municípios auto - organizar e 
prestar seus serviços e legislar sobre matérias de interesse local (artigo 30, incisos I e V). 

A Lei Orgânica do Município de Porto Alegre declara, no artigo 9º, a competência deste 
para prover tudo quanto concerne ao interesse local, visando o pleno desenvolvimento de suas 
funções sociais, e para estabelecer suas leis e atos relativos aos assuntos de interesse local. 
 Nos artigos 101 e 102 prevê, ainda, a instituição de Conselhos Municipais e de Conselhos 
Populares, destinados, respectivamente, a propor, fiscalizar e deliberar sobre matérias atinentes 
aos vários setores da administração, tipificando-os como órgãos municipais que devem ser 
compostos de forma a observar a representatividade da administração municipal.  
 É o parecer, s.m.j. 

 
 A Diretoria Legislativa, para os devidos fins. 

Em 13 de julho de 2012. 
 

 
 
 
 

 Claudio Roberto Velasquez 
            Procurador-Geral–OAB/RS 18.594 


